PROJETO DE LEI DO SENADO N° ,DE 2011

Altera a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor) para caracterizar
como pratica abusiva a exigéncia de garantia para a
realizagdo de procedimentos médicos e hospitalares
em situagdo de urgéncia e emergéncia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 39 da Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

XIV — exigir, o prestador de servigo de saude, previamente ou
com anterioridade a prestacdo de servigo em atendimentos de urgéncia
e emergéncia, caucdo, nota promissoria ou qualquer outro titulo de
crédito, garantia ou depdsito de qualquer natureza.

Art. 2° A Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 74-A:

“Art. 74-A. Exigir, o prestador de servico de saude, em
atendimentos de urgéncia e emergéncia, cauciao, nota promissoria ou
qualquer outro titulo de crédito, garantia ou deposito de qualquer
natureza, no ato ou anteriormente a prestacdo de procedimentos ou
servicos médico-hospitalares.

Pena — multa.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

A exigéncia de caugdes e depositos por prestadores de servigos
de satde provoca situacdes de constrangimento e risco de vida para os seus
usudrios. Além de injustas, tais exigéncias constituem praticas abusivas, nos



termos do que dispde o art. 39 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor).

Se j& ¢ abusiva a exigéncia de caugdao em condigdes assistenciais
de rotina — por aproveitar-se o fornecedor do servico da condigdao de
fragilidade em que se encontra o consumidor-usuario em decorréncia da
situagdo de doenca, sua ou de seu dependente, — em situagdes de urgéncia e
emergéncia, esse tipo de exigéncia pode colocar em risco a saude e a propria
vida da pessoa.

Os beneficiarios de planos de saude ja se encontram protegidos
por forca de resolucao normativa da Agéncia Nacional de Saide Suplementar,
de 2003, que proibe, em qualquer situagdo, a exigéncia, por parte dos
prestadores de servigos contratados, credenciados, cooperados ou
referenciados das operadoras desses planos, de caugdo, deposito de qualquer
natureza, nota promissoria ou quaisquer outros titulos de crédito, no ato ou
anteriormente a prestacao do servigo.

O Sistema Unico de Satde ndo faz essa classe de exigéncia.

No entanto, o paciente que buscar assisténcia por conta propria
em servigos privados encontra-se desprotegido.

Essas sdo as razdes pelas quais propomos a tipificagdo como
pratica abusiva — nos termos do Codigo de Defesa do Consumidor — da
conduta praticada por alguns hospitais e clinicas de exigir cheque caugao,
nota promissoria ou outras garantias no ato ou anteriormente a prestagao dos
procedimentos ou servigos médico-hospitalares em situacoes de urgéncia e
emergéncia.

Entendemos que a proposi¢do ampliard a protecao dos pacientes
que tém de enfrentar situacdes de emergéncia médica para si e seus
familiares, ao tipificar essas exigéncias como infracdo ao Coédigo de Defesa
do Consumidor.

Sala das Sessoes,

Senador CIRO NOGUEIRA
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